
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N2. 1819, DE 24 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei n5. 1.753, de 9 de março de 2022.

A Câmara Municipal de vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA:

Art. I9 O "caput" do Art. 99 da Lei n9. 1.753, de 9 de março de 2022 passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 99 Caberá ao Município o pagamento dos juros, calculados em 
conformidade com esta Lei, por meio do pagamento das parcelas iniciais do 
empréstimo, limitado ao valor dos juros apurados na operação de crédito 
liberada pelo Agente financeiro.".

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 
vinte e quatro dias do mês de maio de 2023.
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